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Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da 

carreira/categoria de Técnico(a) Superior (m/f) 

 

ATA N.º 5 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas e trinta 

minutos, nas instalações dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 

reuniu o júri designado para o procedimento concursal, tendo em vista o preenchimento de um 

posto de trabalho, na categoria/carreira de Técnico(a) Superior, previsto e não ocupado no 

mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, na modalidade de relação jurídica 

de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 

indeterminado, aberto por despacho do Presidente do IPVC de 21/12/2023, constituído por: 

Presidente do Júri: Paula Cristina Ferreira da Silva, Administradora do Instituto Politécnico de 

Viana do Castelo; 

2.º Vogal efetivo: Maria Filipa do Patrocínio Morais Cunha Silva, Chefe de Divisão de Recursos 

Humanos do Instituto Politécnico de Viana do Castelo; 

1.º Vogal suplente: Alexandrina Maria Mesquita Videira, Diretora de Serviços dos Serviços 

Administrativos e Financeiros do Instituto Politécnico de Viana do Castelo; 

A presente sessão teve como objetivo proceder de acordo com a recomendação do Sr. 

Presidente deste Instituto, Prof. Doutor Carlos Rodrigues, e analisar os argumentos 

apresentados no Recurso hierárquico, apresentado pela candidata, Rita Carolina Carvalho 

Saraiva, e nesse sentido ponderar e reavaliar a possível revisão das classificações obtidas na 

prova de conhecimentos e respetivas classificações finais, tendo por base o princípio da 

economia dos atos públicos, não onerando assim o IPVC com mais encargos na abertura de novo 

procedimento concursal e reaproveitando os atos administrativos praticados até à data. 

Nesse sentido o júri procedeu à revisão da correção das provas de conhecimentos tendo 

deliberado, por unanimidade, admitir todas as candidatas que obtiveram classificação final igual 

ou superior a 9,5 valores. 

Assim, foi deliberado por unanimidade, atribuir as classificações constantes da lista em anexo 

para efeitos de divulgação no portal do IPVC em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 

22.º da Portaria n.º 233/2022 de 09 de setembro. 
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As candidatas que obtiveram classificação final na Prova de Conhecimentos igual ou superior a 

9,5 valores, serão admitidas ao método de seleção seguinte – a avaliação psicológica, a agendar 

com entidade especializada para aplicação deste método de seleção, sendo notificadas, nos 

termos legalmente previstos.  

Nada mais havendo a tratar, a Presidente do júri deu por encerrada a reunião da qual se lavrou 

a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada por todos os membros do júri, vai ser assinada 

nos termos legais. 

 

A Presidente do Júri, Paula Cristina Ferreira da Silva 
 
 
 
 
 
2.º Vogal Efetivo, Maria Filipa do Patrocínio Morais Cunha Silva 
 
 
 
 
 
1.º Vogal suplente: Alexandrina Maria Mesquita Videira 



 
 

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da 

carreira/categoria de Técnico Superior (m/f), OE202406/0739 

 

Lista de Revisão da Classificação Final da Prova de Conhecimentos 

N.º 
Ordem  

Nome 
Classificação 
final revista 

1 Ana Carolina da Silva Ferreira Admitida 

2 Camila Reis Loureiro Admitida 

3 Diana Catarina Perestrelo Gonçalves Admitida 

4 Inês da Silva Teixeira Admitida 

5 Joana Pereira Cardoso Admitida 

6 Rita Carolina Carvalho Saraiva Admitida 

7 Sofia Vera Soares de Araújo Excluída a) 

a) Na prova de conhecimentos obteve classificação inferior a 9,5 valores. 
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